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Seja muito bem-vindo! 
 

Olá, futuro aprovado no concurso para da Polícia Científica do Estado de Santa Catarina 

(PCISC)! 

 

Você acaba de baixar a amostra do Revisão de Véspera para o concurso do PCISC. 

 

O Revisão de Véspera é um material que contempla os principais pontos para que você 

possa realizar uma revisão assertiva na véspera desse grande dia. 

 

No material completo, você terá acesso à revisão de véspera para o cargo de Perito 

Oficial Criminal - Conhecimentos Gerais, com todas as disciplinas:  

DISCIPLINAS 

Língua Portuguesa 

Língua Inglesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Noções de Direito Penal e Processual Penal 

Noções de Direito Constitucional e Administrativo 

Noções de Criminalística 

Noções de Medicina Legal 
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No material completo, para o cargo de Perito Oficial Criminal - Medicina Legal, você 

terá acesso às seguintes disciplinas: 

 

DISCIPLINAS 

Língua Portuguesa 

Língua Inglesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Noções de Direito Penal e Processual Penal 

Noções de Direito Constitucional e Administrativo 

Noções de Criminalística 

Noções de Medicina Legal 

Conhecimentos Específicos do Cargo 

 

No material completo, para o cargo de Perito Oficial Criminal - Informática, você 

terá acesso às seguintes disciplinas: 
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DISCIPLINAS 

Língua Portuguesa 

Língua Inglesa 

Matemática e Raciocínio Lógico 

Noções de Direito Penal e Processual Penal 

Noções de Direito Constitucional e Administrativo 

Noções de Criminalística 

Noções de Medicina Legal 

Conhecimentos Específicos do Cargo 

 

Mas antes veja só o depoimento de um dos nossos alunos que foi aprovado 

recentemente no tão disputado concurso do INSS: 
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Caso tenha qualquer dúvida, você pode entrar em contato conosco enviando seus 

questionamentos para o suporte: suporte@cadernomapeado.com.br e WhatsApp.  

 

 

 

 

Bons Estudos! 

Rumo à aprovação!! 

  

Clique aqui para ter acesso ao material completo 

https://cadernomapeado.com.br/pci-sc-vesp/?utm_source=Amostra
mailto:suporte@cadernomapeado.com.br
https://api.whatsapp.com/send/?phone=5534998822930
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LÍNGUA PORTUGUESA 

 

Compreensão e Interpretação de Texto 

1) Considerações Iniciais 

A compreensão de um texto é a decodificação da mensagem apresentada, ou seja, é a análise 

objetiva do que está no explícito no texto. O contexto em que um texto é produzido pode 

influenciar significativamente a interpretação. Entender o contexto ajuda a captar melhor a intenção 

do autor. 

 

2) Interpretação Textual 

A interpretação de textos compreende a capacidade de chegar a determinadas conclusões, por 

meio da conexão de ideias, após realizar a leitura de algum tipo de texto (visual, auditivo, escrito, 

oral), de forma a ir além do texto propriamente dito. Neste sentido, a interpretação de texto é algo 

subjetivo e que pode variar de leitor para leitor. 

A interpretação de texto é uma habilidade essencial para diversos concursos públicos, pois muitas 

vezes as questões envolvem a compreensão e análise de informações presentes em textos. Vamos 

te proporcionar algumas dicas de leitura importantes para você conseguir identificar e garantir a 

resposta correta: 

 

 

2.1) Semântica 

A semântica é um campo de estudo da linguística que se ocupa do significado das palavras, frases, 

expressões e textos. Ela explora como as palavras e as estruturas linguísticas transmitem significado, 

tanto individualmente quanto em contextos mais amplos.  

Leitura e Identificação do Tema Central

Atenção a Palavras-Chave, palavras repetidas, sinônimos, 
hiperônimos (palavras que possuem sentido amplo, geral)

Pronomes - circule e aponte o termo referente

Faça o resumo do texto 
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No âmbito da semântica, existem conceitos que estabelecem conexões entre a utilização e a 

estrutura do significado em contextos específicos, além de abordar alguns fenômenos gramaticais 

relacionados ao significado na linguagem. Vamos aprofundar nosso entendimento desses conceitos 

a seguir: 

 Sinonímia: refere-se à relação entre palavras que têm significados semelhantes ou idênticos. 

 Ex.: Casa e lar são sinônimos, pois ambos representam o mesmo conceito de residência. 

 

 Antonímia: envolve a relação entre palavras que têm significados opostos. 

 Ex.: Rápido e lento são antônimos, já que expressam conceitos contrários de velocidade. 

 

 Hiponímia: ocorre quando uma palavra representa um conceito mais específico em relação a 

outra. 

 Ex.: Rosa é um hipônimo de flor, pois se refere a uma categoria mais específica dentro do grupo 

mais amplo. 

 

 Hiperonímia: refere-se à relação entre uma palavra mais abrangente e outra mais específica. 

 Ex.: Animal é um hiperônimo de cachorro, pois abrange uma categoria mais ampla que inclui 

várias espécies. 

 Paronímia: envolve palavras que têm grafias ou pronúncias semelhantes, mas significados 

diferentes. 

 Ex.: Emigrar e Imigrar são parônimos, embora tenham significados opostos; o primeiro refere-se 

a sair de um país, enquanto o segundo refere-se a entrar em um país. 

 

 Polissemia: ocorre quando uma palavra possui múltiplos significados relacionados. 

 Ex.: A palavra boca pode referir-se à abertura na face humana, à entrada de um rio ou a uma 

abertura em várias estruturas. 

 

 Homonímia: envolve palavras que têm a mesma forma, mas significados distintos. 

 Ex.: Banco pode significar um assento ou uma instituição financeira, dependendo do contexto. 
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2.1.1) Conotação e Denotação 

As palavras e os discursos podem ter sentidos conotativos ou denotativos. A conotação diz 

respeito às associações emocionais, subjetivas ou culturais que uma palavra carrega, além do seu 

significado literal. Enveolve as sugestoes, sentimentos ou nuances.  

 Ex.: A palavra casa pode denotar uma estrutura de moradia, mas sua conotação pode variar, 

incluindo sentimentos de conforto, segurança ou nostalgia. 

 

Já a denotação refere-se ao significado literal, objetivo e preciso de uma palavra, expressão ou 

símbolo. É a interpretação mais direta e factual do termo.  

 Ex.: Na frase "O gato está dormindo no sofá", a palavra gato denota o animal doméstico felino. 

 

2.1.2) Ambiguidade 

A ambiguidade ocorre quando uma expressão, palavra, frase ou estrutura gramatical possui mais 

de uma interpretação possível, tornando o significado incerto ou confuso. 

 Ex.: Ele viu o homem com o binóculo – a interpretação poderá ser feita de duas formas distintas: 

Ele viu o homem com o binóculo. 

 

2.2) Figuras e Vícios de Linguagem 

As figuras de linguagem são recursos que proporcionam expressividade, beleza e persuasão ao 

discurso. Elas são utilizadas para criar efeitos específicos na comunicação. Dependendo da função 

que ocupam, as figuras de linguagem se classificam em: 

 

Classificação das Figuras de Linguagem 
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Figuras de palavras ou 

semanticas 

estão relacionadas ao 

significado das palavras. 

 

Metáfora - O mundo é um palco, e todos os homens e mulheres meros atores 

- Nesse caso, "o mundo" é comparado a um palco, e as pessoas são 

comparadas a atores. 

Comparação - Ela é forte como um leão - Nesse exemplo, a pessoa está sendo 

comparada à força de um leão usando o termo "como". 

Metonímia - As chaminés estão trabalhando duro - Nesse caso, "as chaminés" 

são usadas para representar as fábricas ou indústrias como um todo. 

Catacrese - O pé da mesa está quebrado - Nesse contexto, "pé" é usado para 

descrever a parte da mesa, embora "pé" seja mais associado aos seres 

humanos. 

Sinestesia - O som amarelo da trombeta - Nesse exemplo, há uma mistura de 

diferentes sentidos; o som (auditivo) é associado a uma cor (visual), criando 

uma imagem sensorial única. 

Perífrase - O Rei dos Animais (referindo-se ao leão) - uma expressão que 

substitui o nome comum de algo por uma descrição mais longa ou elaborada. 

Figuras de pensamento 

lidam com a combinação 

de ideias e pensamentos. 

 

Hipérbole – Estou morrendo de fome - Uma exageração intencional para 

enfatizar intensidade, não uma verdade literal. 

Eufemismo - Ele nos deixou" (em vez de "Ele morreu") - Utilização de 

expressões mais suaves para abordar temas desagradáveis ou sensíveis. 

Litote - Não foi uma má ideia - Afirmação da negação do contrário, muitas 

vezes para subestimar algo de maneira irônica. 

Ironia - "Ótimo trabalho!" - quando alguém comete um erro evidente, o 

significado expresso é oposto ao que realmente é pretendido. 

Personificação - O sol sorriu para nós - Atribuição de características humanas 

a objetos inanimados ou seres não humanos. 

Antítese - É o melhor dos tempos, é o pior dos tempos - Combinação de ideias 

opostas em uma mesma frase. 

Paradoxo - A pressa é a inimiga da perfeição – Expressão de uma ideia 

aparentemente contraditória, mas que revela uma verdade mais profunda. 

Gradação - Estou cansado, exausto, completamente esgotado - Progressão 

ascendente ou descendente de intensidade em uma série de palavras. 

Apóstrofe - Ó, Lua, testemunha silenciosa da noite - Uma figura de linguagem 

em que o discurso é direcionado a uma pessoa ausente, a uma entidade 

abstrata ou a algo inanimado. 
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Figuras de sintaxe ou 

construção 

interferem na estrutura 

gramatical da frase. 

 

Lipse - Você vai ao cinema hoje? Eu vou. (Omitindo o verbo "ir") - Omissão de 

termos que podem ser subentendidos pelo contexto. 

Zeugma - Ele quebrou a janela e o coração dela - Uso de uma palavra em uma 

frase para governar ou modificar duas ou mais palavras, mas apenas 

literalmente se aplica a uma delas. 

Hipérbato - A estrada longa e escura, eu não gostava de percorrê-la - Inversão 

da ordem normal das palavras para criar um efeito poético ou enfatizar uma 

ideia. 

Polissíndeto - Ele veio e falou e sorriu e partiu - Repetição de conjunções para 

enfatizar a conexão entre ideias. 

Assíndeto - Veio, viu, venceu - Omissão de conjunções entre palavras ou 

frases, dando uma sensação de rapidez ou fluidez. 

Anacoluto - Ele se lembrou do aniversário dela, que tinha sido ontem - Quebra 

na sequência lógica da frase, muitas vezes devido a uma mudança abrupta na 

estrutura. 

Pleonasmo - Subir para cima - Uso de palavras redundantes que não 

acrescentam significado adicional à expressão. 

silepse - Os brasileiros somos apaixonados por futebol - Concordância de um 

termo com outro que não está explicitamente expresso na frase, mas que pode 

ser deduzido pelo contexto. 

Anáfora - Eu tenho um sonho... Eu tenho um sonho... - Repetição de uma 

palavra ou expressão no início de versos ou frases. 

Figuras de som ou 

harmonia 

estão relacionadas à 

sonoridade das palavras. 

 

Aliteração – O rato roeu a roupa do rei de Roma - Repetição de sons 

consonantais no início de palavras próximas. 

Paronomásia – Onde há vontade, há um caminho - Uso de palavras que se 

assemelham foneticamente, mas têm significados diferentes. 

Assonância – O vento fresco mexia nas frestas - Repetição de sons de vogais 

semelhantes, criando uma harmonia sonora. 

Onomatopeia - O pássaro cantou 'piu-piu' - Palavras que imitam ou 

reproduzem sons naturais associados aos objetos ou ações que descrevem. 

 

Já os vícios de linguagem são os usos inadequados da língua que prejudicam a clareza e correção 

do discurso.  
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 Tome nota! 

Caso o erro seja proposital, trata-se de uma figura de linguagem e não de um vício de linguagem.  

 

3) Coesão e Coerência 

Os conceitos de coesão e coerência são essenciais para a compreensão e interpretação dos textos e 

enunciados das provas. A coesão refere-se à conexão gramatical e semântica entre as partes de um 

texto. Uma composição coesa mantém uma lógica estrutural, onde as ideias estão interligadas por 

meio de elementos linguísticos.  

Já a coerência refere-se à consistência lógica e significativa de um texto como um todo. Um texto 

coerente tem uma estrutura que faz sentido ao leitor, conectando suas partes de maneira clara e 

natural.  

 

3.1) Domínio dos Mecanismos de Coesão Textual 

A coesão textual é fundamental para garantir a clareza e a fluidez de um texto. Ela refere-se à maneira 

como as partes de um texto se conectam para formar um todo coeso e compreensível, por meio do 

uso de diferentes mecanismos linguísticos. O domínio desses mecanismos é essencial para a 

produção de textos que sejam claros, precisos e facilmente compreensíveis. 

 

1. Elementos de Referenciação: envolve o uso de termos que apontam para outros elementos 

dentro do texto (endofóricos) ou fora dele (exofóricos), criando uma rede de significados e evitando 

repetições desnecessárias. Existem dois tipos principais: 

o Anáfora: Refere-se a algo que já foi mencionado anteriormente no texto. Exemplo: “João 

saiu cedo. Ele foi ao médico.” 

Cacofonia

•repetição 

incômoda de 

sons 

semelhantes, 

criando um 

efeito 

desagradável

•Ex.: os olhos 

dela doeram 

de dor.

Clichê

•expressões 

tão usadas 

que perdem a 

originalidade 

e impacto

•Ex.: chover no 

molhado

Coloquialismo

•uso de 

expressões 

informais ou 

regionais em 

um contexto 

formal

•Ex.: cada um 

no seu 

quadrado

Eufemismo 
excessivo

•uso 

exagerado de 

expressões 

suavizadas 

para amenizar 

a realidade

•Ex.: ele partiu 

para o além

Pleonasmo

•uso 

desnecessário 

de palavras 

repetidas que 

não 

acrescentam 

informação

•Ex.: subir para 

cima

Barbarismo

•uso incorreto 

de palavras ou 

formas 

gramaticais.

•Ex.: nós 

vamos 

almoçar em 

um self-

service. 
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o Catáfora: Refere-se a algo que será mencionado posteriormente. Exemplo: “Ele chegou 

atrasado. O Pedro estava preso no trânsito.” 

 

2. Substituição: é o uso de palavras ou expressões para substituir outras já mencionadas, evitando 

a repetição e garantindo a fluidez textual. Pode ocorrer através de: 

o Pronomes: Exemplo: "Maria comprou um carro. Ela está muito feliz com ele." 

o Sinonímia e Hiperonímia: Substituição por sinônimos ou termos de sentido mais 

abrangente. Exemplo: “O carro de João é novo. O automóvel tem apenas dois meses de uso.” 

 

3. Repetição: é o uso deliberado de palavras ou expressões para reforçar uma ideia, dar ênfase, ou 

garantir a coesão por meio da retomada de conceitos já introduzidos. Pode ser usada em recursos 

estilísticos como a anáfora ou epístrofe. 

 

4. Conectores/Conjunções: são elementos que estabelecem a ligação lógica entre as partes do 

texto, indicando relações de adição, oposição, causa, consequência, etc. Exemplos incluem: 

o Adição: e, além disso, também. 

o Oposição: mas, porém, entretanto. 

o Causa: porque, pois, já que. 

o Consequência: logo, portanto, por isso. 

 

5. Elementos de Sequenciação Textual: são utilizados para ordenar ideias e eventos no texto, 

criando uma sequência lógica e temporal que facilita a compreensão. Exemplos: 

o Marcas de ordenação temporal: primeiro, depois, finalmente. 

o Marcas de conclusão: em suma, por fim, em conclusão. 

 

Esses mecanismos de coesão textual permitem que o texto seja estruturado de forma clara e lógica, 

promovendo a continuidade de ideias e facilitando a leitura e compreensão por parte do leitor. 
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4) Tipos Textuais 

Os tipos textuais são o conjunto de estruturas que constituem textos de diferentes gêneros textuais, 

em outras palavras, é o modo como um texto se apresenta. 

Eles se dividem em cinco: narrativo, descritivo, expositivo (informativo), argumentativo 

(dissertativo) e injuntivo. 

 

4.1) Narrativo 

O texto narrativo retrata uma sucessão de fatos, e é composto pelos seguintes elementos: 

personagens, tempo, espaço e enredo (sucessão de acontecimentos).  

É o relato de uma história vivida por personagens ao longo do tempo e do espaço, trazendo consigo 

sempre uma progressão temporal.  

No texto narrativo, contém, ainda, trechos descritivos. 

 

4.2) Descritivo 

O texto descritivo faz menção as características ou qualidades de alguém ou de alguma coisa. 

Características são atributos específicos ao ser, enquanto qualidades determinam a essência ou a 

natureza de um ser ou coisa a serem descritos. 

A tipologia textual na forma de descrição pode se referir, por exemplo, a uma pessoa, um ambiente, 

um processo, ou uma cena, de forma simultânea. 

 

4.3) Argumentativo (dissertativo) 

No texto argumentativo o assunto é apresentado sob a perspectiva do autor, trazendo trechos 

expositivos ou informativos para compor uma análise. 

Neste tipo texto identifica-se os seguintes elementos: uma introdução (tese), argumentos 

(desenvolvimento) e uma conclusão, a fim de consolidar os argumentos. 

Diferentemente dos textos descritivos e expositivos onde há predominantemente fatos, o texto 

argumentativo contém uma opinião a partir dos fatos apresentados. 

 

4.4) Técnico-Administrativo 

O texto técnico-administrativo é utilizado em contextos formais e institucionais, com o objetivo de 

registrar, comunicar ou solicitar algo de maneira clara, objetiva e impessoal. 
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Esse tipo de texto segue uma estrutura padronizada, geralmente determinada por normas internas 

de órgãos públicos ou empresas. Ele é voltado para a comunicação funcional, priorizando a 

eficiência da informação, sem espaço para marcas de subjetividade. 

São exemplos comuns de textos técnico-administrativos: 

• Ofícios 

• Memorandos 

• Requerimentos 

• Circulares 

• Atas 

As principais características desse tipo de texto incluem: 

• Linguagem clara, precisa e objetiva 

• Uso da norma-padrão da língua portuguesa 

• Ausência de opinião pessoal 

• Estrutura definida conforme o gênero textual adotado 

• Finalidade prática e funcional 

Diferentemente de textos literários ou argumentativos, o foco aqui não está na expressividade ou na 

persuasão, mas na transmissão direta da informação, com base na função comunicativa 

institucional. 

ESQUEMATIZANDO O CONTEÚDO 

TIPO OBJETIVO CARACTERÍSTICAS 

Narrativo Retratar uma sucessão de fatos Apresenta uma progressão temporal 

Descritivo Retratar uma realidade estática Apresenta fatos e ações simultaneamente 

Argumentativo 

(dissertativo) 

Desenvolver um tema a partir 

da perspectiva do autor 

Apresenta fatos e argumentos a fim de 

fundamentar uma tese 

Técnico-Administrativo 
 

Comunicar, registrar ou solicitar 

algo em contextos formais 

Linguagem clara, objetiva e impessoal; 

estrutura padronizada; uso da norma-padrão 
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5) Recursos de Argumentação 

A argumentação é o processo linguístico por meio do qual o autor busca convencer, persuadir ou 

influenciar o leitor ou ouvinte acerca de uma ideia. Para isso, utiliza-se de estratégias discursivas e 

recursos linguísticos que sustentam o ponto de vista exposto. Entre os principais recursos 

argumentativos, destacam-se: 

Exemplificação: uso de casos concretos para comprovar a tese defendida. 

 Exemplo: “A leitura melhora a escrita; basta observar os alunos que cultivam o hábito de ler.” 

Comparação e analogia: estabelecem relações entre ideias conhecidas e o argumento apresentado. 

 Exemplo: “Assim como uma planta precisa de luz, a mente precisa de leitura para florescer.” 

Causa e consequência: indicam a origem e o resultado de determinado fenômeno. 

 Exemplo: “O excesso de informações levou à superficialidade do conhecimento.” 

Autoridade: citação de especialistas ou fontes reconhecidas para reforçar a credibilidade do discurso. 

Exemplo: “Segundo Paulo Freire, educar é um ato político.” 

Contra-argumentação: apresentação e refutação de ideias contrárias para fortalecer o ponto de vista 

principal. 

 Exemplo: “Alguns afirmam que a tecnologia isola as pessoas; contudo, ela também aproxima por 

meio da comunicação instantânea.” 

Esses recursos são fundamentais para a construção de textos dissertativos e opinativos, típicos de 

provas e concursos, nos quais se avalia a capacidade de raciocínio lógico e argumentativo. 

 

6) Informações Implícitas: Pressupostos e Subentendidos 

Nem todas as informações de um texto são expressas de forma direta. Muitas vezes, o autor 

transmite sentidos de maneira implícita, exigindo do leitor uma interpretação mais profunda. 

Pressupostos: são informações subentendidas que permanecem verdadeiras, mesmo quando a 

frase é negada. 

 Exemplo: “Maria parou de fumar.” → Pressupõe-se que ela fumava antes. 

 Exemplo: “Ele voltou a estudar.” → Pressupõe-se que já havia estudado anteriormente. 

Subentendidos: dependem do contexto e da intenção comunicativa; não estão necessariamente 

contidos na estrutura da frase, mas podem ser inferidos. 

 Exemplo: “Está tarde para sair de casa.” → Subentende-se que o falante não quer sair. 
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 Exemplo: “Gostaria muito de ouvir menos barulho.” → Subentende-se uma reclamação indireta. 

O domínio dos pressupostos e subentendidos é essencial para compreender textos de forma crítica, 

identificando intenções ocultas, ironias e implícitos comunicativos. 

 

DIREITO CONSTITUCIONAL 

 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

1) Introdução 

Neste tópico, nós iremos trabalhar direitos e garantias. Recomendamos que leia este material em 

conjunto com os dispositivos da Constituição da República Federativa de 1988. Vamos trabalhar?! 

Direitos e Garantias Fundamentais: direitos e deveres individuais e coletivos; direitos sociais, 

nacionalidade, direitos políticos e partidos políticos. 

 

2) Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Alunos, os direitos e garantias fundamentais são divididos em cinco grupos (não abrange apenas 

o art. 5º, como muitos afirmam): direitos e deveres individuais, direitos sociais, direitos de 

nacionalidade, direitos políticos e partidos políticos. Todavia, iremos abordar apenas os 

mencionados na introdução. 

 

3) Gerações de direitos fundamentais 

Hodiernamente, o entendimento da doutrina majoritária é no sentido de que os direitos 

fundamentais estão dispostos em toda a Constituição e não apenas no art. 5º da CRFB/88. Dessa 

forma, esses direitos são divididos pelos juristas (Norberto Bobbio, Ingo Sarlet e Paulo Bonavides) 

em gerações ou dimensões. 

 

3.1) Direitos fundamentais da 1.ª geração 

Conforme o ensinamento de Pedro Lenza, “marcam a passagem de um Estado autoritário para um 

Estado de Direito e, nesse contexto, o respeito às liberdades individuais, em uma verdadeira 

perspectiva de absenteísmo estatal”. 

Nessa linha, essa geração engloba os direitos civis e políticos que sugiram no final do século XVIII 

e ao longo do século XIX a partir das revoluções liberais. Esses direitos têm como objetivo proteger 

a liberdade individual contra a interferência do Estado, garantindo, por exemplo, a liberdade de 
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expressão, a liberdade de reunião, a liberdade de associação, a liberdade de pensamento, a 

igualdade perante a lei, o direito de propriedade, o direito à segurança, o direito ao devido processo 

legal e o direito ao voto. Eles são considerados direitos negativos, pois exigem que o Estado se 

abstenha de intervir na esfera individual. 

 

3.2) Direitos fundamentais da 2.ª geração 

A segunda geração de direitos fundamentais, também conhecida como direitos sociais, 

econômicos e culturais, surgiu no século XX, em resposta aos problemas sociais e econômicos 

decorrentes da Revolução Industrial e da Segunda Guerra Mundial. Esses direitos visam garantir as 

condições materiais necessárias para que as pessoas possam desfrutar de uma vida digna e plena, 

com acesso à educação, saúde, trabalho, moradia, alimentação, cultura, lazer e meio ambiente 

saudável.  

Ao contrário dos direitos de primeira geração, que se concentram na proteção da liberdade 

individual, os direitos de segunda geração demandam a ação positiva do Estado, na medida em 

que este deve assegurar o acesso aos bens e serviços essenciais para a realização de uma vida digna.  

  Ex.: Direitos de segunda geração incluem o direito à educação, saúde, trabalho, moradia, 

previdência social, cultura e meio ambiente saudável. 

 

3.3) Direitos fundamentais da 3.ª geração 

A terceira geração de direitos fundamentais, também conhecida como direitos de solidariedade ou 

de fraternidade, surgiu no final do século XX, como resposta a problemas globais que ultrapassam 

as fronteiras dos Estados nacionais, como a proteção do meio ambiente, a paz e o desenvolvimento 

sustentável.  

Esses direitos se referem ao reconhecimento de valores universais, tais como a solidariedade, a 

cooperação e a preservação do meio ambiente, e têm como objetivo garantir um mundo mais 

justo e solidário.  

  Ex.: Dentre os direitos de terceira geração, destacam-se o direito à paz, o direito ao 

desenvolvimento, o direito à autodeterminação dos povos, o direito ao patrimônio comum da 

humanidade, o direito à comunicação e o direito à proteção do meio ambiente.  

São considerados direitos difusos, pois transcendem as fronteiras dos Estados nacionais e exigem 

a cooperação e a solidariedade entre os povos e Estados, para a sua efetivação.  

Conforme ensina Bonavides à luz de Karel Vasak estes são alguns dos direitos de terceira geração: 

a) Direito ao desenvolvimento; 

b) Direito à paz (Bonavides classifica como de 5ª geração); 

c) Direito ao meio ambiente; 
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d) Direito de propriedade; 

e) Direito de comunicação. 

 

3.4) Direitos fundamentais da 4.ª geração 

A quarta geração de direitos fundamentais trabalha com um conceito ainda em desenvolvimento e 

não há um consenso claro sobre o seu conteúdo. Algumas correntes doutrinárias defendem que essa 

geração de direitos se refere aos direitos decorrentes do avanço tecnológico, como o direito à 

privacidade digital, o direito ao acesso à internet, o direito à proteção de dados pessoais, o direito à 

inteligência artificial justa, o direito à robótica ética, entre outros.  

Outras correntes, porém, questionam a necessidade de uma quarta geração de direitos 

fundamentais, argumentando que os direitos já reconhecidos nas três primeiras gerações são 

suficientes para garantir a proteção dos indivíduos em um mundo em constante transformação.  

Em resumo, a quarta geração de direitos fundamentais é um conceito em desenvolvimento, que se 

refere aos direitos decorrentes do avanço tecnológico, mas ainda não há um consenso claro sobre 

o seu conteúdo. 

 

3.5) Direitos fundamentais da 5.ª geração 

Por fim, da mesma forma que a quarta geração, a quinta também é um conceito ainda em 

discussão, proposto por algumas correntes doutrinárias, e tem como objetivo garantir os direitos 

que emergem da necessidade de proteção do patrimônio genético humano, do direito à 

identidade cultural, do direito à paz e do direito à democratização das comunicações.  

Bonavides entende que o direito à paz deva ser tratado em dimensão autônoma, chegando a afirmar 

que a paz é axioma da democracia participativa, ou, ainda, supremo direito da humanidade. Karel 

Vasak, por sua vez, entende como direito de terceira dimensão. 

Portanto, ainda que não exista um consenso doutrinário, podemos afirmar que essa geração tem 

como objetivo reconhecer os direitos emergentes das mudanças sociais, culturais e tecnológicas da 

atualidade. 

Conceitos esquematizados 

1ª geração Liberdades individuais. 

2ª geração Direitos sociais. 

3ª geração Solidariedade e fraternidade. 
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4ª geração Avanço tecnológico. 

5ª geração Engenharia genética 

Direito à paz (Bonavides) 

 

4) Direitos e garantias fundamentais: diferenças 

Os direitos fundamentais são normas que reconhecem a todos os indivíduos a titularidade de 

determinados bens jurídicos, tais como a vida, a liberdade, a igualdade, a propriedade, entre outros, 

e estabelecem limites ao poder do Estado em interferir nesses direitos.  

Já as garantias fundamentais são mecanismos jurídicos que visam assegurar a efetividade e a 

proteção dos direitos fundamentais, por meio da limitação do poder do Estado, do controle social e 

da promoção de ações afirmativas, ou seja, são instrumentos que viabilizam a concretização dos 

direitos fundamentais, tornando-os efetivos na prática.  

Assim, a principal diferença entre direitos e garantias fundamentais é que os direitos são 

direcionados ao indivíduo, reconhecendo-lhe a titularidade de determinados bens jurídicos, 

enquanto as garantias são mecanismos que visam proteger e assegurar a efetividade desses direitos, 

por meio da limitação do poder estatal e da promoção de ações afirmativas.  

  Ex.: Direito ao juízo natural (direito) — o art. 5.º, XXXVII, veda a instituição de juízo ou tribunal 

de exceção (garantia). 

 

5) Direitos e garantias fundamentais: características 

As características dos direitos e garantias fundamentais são importantes para compreender a sua 

natureza e a sua função no ordenamento jurídico.  

Dentre as principais características, destacam-se:  

 Historicidade: são construções históricas, ou seja, a sua evolução e reconhecimento estão 

diretamente relacionados ao contexto social, político e cultural em que surgem.  

 Universalidade: reconhecidos a todos os indivíduos, independentemente de sua raça, gênero, 

orientação sexual, crença religiosa, entre outras características pessoais.  

 Inalienabilidade: não podem ser transferidos, cedidos ou renunciados, pois decorrem da 

dignidade da pessoa humana e da sua condição de ser humano. (Visão de José Afonso da Silva) 

 Irrenunciabilidade: não podem ser renunciados, nem mesmo por meio de acordos ou contratos, 

pois são reconhecidos como direitos indisponíveis.  

https://cadernomapeado.com.br/pci-sc-vesp/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 

20 

 Interdependência: são interdependentes, ou seja, a violação de um direito pode afetar 

diretamente a garantia de outros direitos fundamentais.  

 Efetividade: devem ser efetivos, ou seja, devem ser assegurados e respeitados pelo Estado e 

pelos particulares, de modo que sejam garantidos na prática, e não apenas na teoria.  

 Limitabilidade: não são absolutos, podendo ser limitados quando entram em conflito com 

outros direitos ou com o interesse público, desde que respeitados os limites estabelecidos pela 

Constituição. 

 Imprescritibilidade: “... prescrição é um instituto jurídico que somente atinge, coarctando, a 

exigibilidade dos direitos de caráter patrimonial, não a exigibilidade dos direitos personalíssimos, 

ainda que não individualistas, como é o caso. Se são sempre exercíveis e exercidos, não há 

intercorrência temporal de não exercício que fundamente a perda da exigibilidade pela prescrição”. 

(Visão de José Afonso da Silva) 

 

6) Direitos individuais e coletivos (art. 5º) 

Iremos discorrer sobre os direitos com maior incidência nas provas, mas não te exime da leitura 

integral do artigo, combinado?!  

 

6.1) Direito à vida (art. 5º, caput) 

O direito à vida é um direito fundamental previsto no caput do art. 5º da CF, que estabelece que 

todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos brasileiros e 

estrangeiros residentes no país a inviolabilidade do direito à vida.  

Esse direito é considerado o mais fundamental de todos os direitos, pois dele dependem a 

garantia e a proteção de todos os demais.  

Na visão de Pedro Lenza, “o direito à vida, previsto de forma genérica no art. 5.º, caput, abrange 

tanto o direito de não ser morto, de não ser privado da vida, portanto, o direito de continuar vivo, 

como também o direito de ter uma vida digna”.1 

Além disso, essa previsão abrange outros aspectos: 

 Direito à busca pela felicidade: o direito à vida não é apenas o direito de sobreviver / estar vivo. 

Tal direito está relacionado com a ideia de ter uma vida boa, digna - o direito à busca pela felicidade. 

 Alcance do direito à vida: o direito à vida não alcança apenas a vida extrauterina, isso porque 

abrange também a vida intrauterina (desde o momento da concepção). 

 
1 LENZA, Pedro. Direito constitucional esquematizado. 25. ed. São Paulo: Saraiva, 2018, p. 1630. 
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 Pesquisa com células tronco embrionárias: é possível a pesquisa com células tronco 

embrionárias dos embriões de fertilização in vitro que não foram utilizados no procedimento (não 

foram implantados no útero da mãe). 

 Relatividade do direito à vida: em caso de guerra declarada, a Constituição Federal admite a 

pena de morte.  

 

 Importante! 

Mínimo existencial: é aquilo que uma pessoa precisa para ter uma vida digna. Trata-se da proteção 

social mínima que uma pessoa precisa para sobreviver. 

Uniões homoafetivas: são consideradas entidades familiares, pois todas as pessoas têm direito a 

buscar a sua felicidade. 

 

6.2) Princípio da igualdade (art. 5º, caput, I) 

O princípio da igualdade, também previsto no caput do art. 5º da CF, estabelece que todos são 

iguais perante a lei, sem distinção de qualquer natureza. Esse princípio proíbe discriminações 

arbitrárias e garante a todos os indivíduos o mesmo tratamento perante as leis, sem qualquer 

privilégio ou distinção de raça, cor, sexo, religião ou origem. 

A igualdade abordada pela Constituição é a formal e a material. Ou seja, aqui prevalece a célebre 

lição de Aristóteles, devendo-se tratar igualmente os iguais e desigualmente os desiguais na medida 

de suas desigualdades. 

Igualdade formal Igualdade material 

Busca garantir a igualdade jurídica entre todas as 

pessoas perante a lei, independentemente de sua 

condição social, econômica, racial, religiosa, de 

gênero, entre outras. Isso significa que todos são 

iguais perante a lei e devem ser tratados de forma 

igualitária, sem distinção. 

Igualdade real entre as pessoas, considerando as 

suas diferenças e desigualdades. Esse princípio 

parte do pressuposto de que a simples igualdade 

formal não é suficiente para garantir uma 

sociedade justa e equitativa, pois algumas pessoas 

partem de uma posição de desvantagem em 

relação a outras. 

 

6.3) Princípio da legalidade (art. 5º, II) 

O princípio da legalidade, previsto no inciso II do art. 5º da CF, estabelece que ninguém será 

obrigado a fazer ou deixar de fazer alguma coisa senão em virtude de lei. Esse princípio é 

fundamental para a organização do Estado Democrático de Direito, pois garante que todas as ações 
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do Estado e dos particulares devem estar de acordo com a lei e que ninguém pode ser obrigado 

a fazer ou deixar de fazer algo que não esteja previsto em lei.  

Assim, a legalidade é uma garantia contra o arbítrio e o autoritarismo, além de garantir a segurança 

jurídica e a estabilidade das relações sociais.  

Além disso, é importante salientar que esse princípio é direcionado à Administração Pública e aos 

particulares, sendo possível diferenciar a aplicação em duas esferas: 

a) Administração pública: apenas pode fazer o que a lei permite, a margem de atuação a 

administração é mais restrita (legalidade estrita); 

b) Particular: podem fazer tudo o que a lei não proíbe.  

 

6.4) Proibição da tortura (art. 5º, III) 

O art. 5º, III, da CF, estabelece que ninguém será submetido a tortura nem a tratamento desumano 

ou degradante. A proibição da tortura é um direito fundamental de proteção da integridade física e 

psíquica das pessoas, sendo um valor que deve ser respeitado em qualquer circunstância. 

             Uso de algemas: hoje, há legislação que regulamenta o tema. Porém, antes dessa 

normatização, a jurisprudência do STF era transparente no sentido de que, “o uso legítimo de 

algemas não é arbitrário, sendo de natureza excepcional, a ser adotado nos casos e com as 

finalidades de impedir, prevenir ou dificultar a fuga ou reação indevida do preso, desde que haja 

fundada suspeita ou justificado receio de que tanto venha a ocorrer, e para evitar agressão do preso 

contra os próprios policiais, contra terceiros ou contra si mesmo. O emprego dessa medida tem 

como balizamento jurídico necessário os princípios da proporcionalidade e da razoabilidade” (HC 

89.429, Rel. Min. Cármen Lúcia, j. 22.08.2006, DJ de 02.02.2007). 

 

6.5) Inviolabilidade domiciliar (art. 5º, XI) 

O art. 5º, XI, da CF, estabelece a inviolabilidade domiciliar, garantindo que a casa é asilo inviolável 

do indivíduo, ninguém podendo nele penetrar sem consentimento do morador, salvo em caso de 

flagrante delito ou desastre, ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por determinação judicial. 

 

Momento da Jurisprudência 

 Com essa definição, podemos extrair alguns pontos jurisprudenciais dignos de destaque: “Para os 

fins da proteção jurídica a que se refere o art. 5.º, XI, da Constituição da República, o conceito 

normativo de ‘casa’ revela-se abrangente e, por estender-se a qualquer aposento de habitação 

coletiva, desde que ocupado (CP, art. 150, § 4.º, II), compreende, observada essa específica limitação 

espacial, os quartos de hotel (...)” (RHC 90.376, Rel. Min. Celso de Mello, j. 03.04.2007). 
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Em síntese, podemos afirmar que o conceito de casa abrange: 

 A casa, incluindo toda a sua estrutura, como o quintal, a garagem, o porão, a quadra etc.  

 Os compartimentos de natureza profissional, desde que fechado o acesso ao público em geral, 

como escritórios, gabinetes, consultórios etc.  

 Os aposentos de habitação coletiva, ainda que de ocupação temporária, como quartos de hotel, 

motel, pensão, pousada etc. 

Síntese do dispositivo constitucional (art. 5.º, XI) 

Durante o DIA Durante a NOITE 

Em caso de flagrante delito; 

Em caso de desastre; 

Para prestar socorro; 

Para cumprir determinação judicial  

( Ex.: busca e apreensão; cumprimento de prisão 

preventiva). 

Em caso de flagrante delito; 

Em caso de desastre; 

Para prestar socorro. 

 

6.6) Sigilo de correspondência e comunicações (art. 5º, XII) 

O art. 5º, XII, da Constituição Federal de 1988, estabelece o sigilo de correspondência e 

comunicações, garantindo que é inviolável o sigilo da correspondência e das comunicações 

telegráficas, de dados e telefônicas, salvo por ordem judicial nas hipóteses e na forma que a lei 

estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal. Lembre-se: não é 

possível, em regra, quebrar o sigilo de correspondência em um processo cível ( Ex.: pensão 

alimentícia). 

Como aborda Pedro Lenza, além da proteção ao sigilo da correspondência, há proteção ao sigilo de 

três formas de comunicações, com ressalva expressa apenas em relação a uma delas:  

 Telegráfica — sem ressalva expressa;  

 De dados — sem ressalva expressa;  

 Telefônica — com ressalva expressa, exigindo ordem judicial e nas hipóteses e na forma que a 

lei estabelecer para fins de investigação criminal ou instrução processual penal (cf. Lei n. 9.296/96). 

 

https://cadernomapeado.com.br/pci-sc-vesp/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 

24 

6.7) Direito de reunião (art. 5º, XVI) 

O direito de reunião é a liberdade de se reunir pacificamente em locais abertos ao público ou em 

local privado de acesso público, sem a necessidade de autorização prévia do Estado. O exercício 

deste direito não pode ser restringido, desde que haja aviso prévio à autoridade competente. Ou 

seja, o direito de reunião deve ser exercido:  

 De forma pacífica;  

 Sem armas;  

 Em locais abertos ao público;  

 Independentemente de autorização;  

 Sendo exigido apenas prévio aviso (comunicado). 

 

           Informativo 1003: A exigência constitucional de aviso prévio relativamente ao direito de 

reunião é satisfeita com a veiculação de informação que permita ao poder público zelar para que 

seu exercício se dê de forma pacífica ou para que não frustre outra reunião no mesmo local. STF. 

Plenário. RE 806339/SE, Rel. Min. Marco Aurélio, redator do acórdão Min. Edson Fachin, julgado em 

14/12/2020 (Repercussão Geral – Tema 855).  

 

6.8) Direito de petição e obtenção de certidões (art. 5º, XXXIV) 

O direito de petição é a prerrogativa de qualquer pessoa se dirigir aos poderes públicos para 

solicitar providências ou informações sobre questões de interesse público. Já a obtenção de 

certidões, também prevista no mesmo artigo, é a possibilidade de qualquer pessoa obter certidões 

em repartições públicas para defesa de direitos e esclarecimento de situações de interesse pessoal. 

Uma observação importante, segundo José Afonso da Silva, é que “o direito pertence a uma pessoa 

de invocar a atenção dos poderes públicos sobre uma questão ou situação, seja para denunciar uma 

lesão concreta, e pedir a reorientação da situação, seja para solicitar uma modificação do direito em 

vigor no sentido mais favorável à liberdade... Há, nele, uma dimensão coletiva consistente na busca 

ou defesa de direitos ou interesses gerais da coletividade”. 

 

6.9) Princípio da inafastabilidade da jurisdição (art. 5º, XXXV) 

O princípio da inafastabilidade da jurisdição estabelece que toda pessoa tem o direito de buscar a 

proteção do Poder Judiciário para a defesa de seus direitos, independentemente de qualquer 

condição ou requisito prévio. Isso significa que não pode haver restrições à apresentação de 

demandas judiciais, desde que preenchidos os requisitos processuais. 
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Sistema inglês Sistema francês 

Nesse sistema, que adota a jurisdição única, a 

inafastabilidade da jurisdição é entendida como um 

princípio implícito e decorrente da separação dos 

poderes e da independência do Judiciário. Em 

outras palavras, a jurisdição única implica que 

todas as questões legais, civis e criminais são 

tratadas pelos tribunais, sem a necessidade de 

tribunais especializados. 

Já no sistema francês, que adota o contencioso 

administrativo, a inafastabilidade da jurisdição é 

garantida por meio de uma justiça administrativa 

especializada, que possui competência para 

apreciar casos que envolvem a administração 

pública, como questões relacionadas a contratos 

administrativos, licitações, servidores públicos, 

entre outros. Dessa forma, a inafastabilidade da 

jurisdição é garantida de forma mais específica e 

direcionada aos casos que envolvem a 

administração pública. 

 

6.10) Tribunal do Júri (art. 5º, XXXVIII) 

O Tribunal do Júri é um órgão do Poder Judiciário responsável por julgar crimes dolosos contra a 

vida, ou seja, aqueles em que há intenção de matar ou assumir o risco de matar. O artigo 5º, XXXVIII 

da CF prevê que é garantido a todos o direito de serem julgados pelo tribunal do júri os crimes 

dolosos contra a vida.  

O tribunal do júri é composto por um juiz de direito, que atua como presidente, e um conselho de 

cidadãos, que são sorteados dentre os eleitores da comarca, e têm a função de decidir sobre a culpa 

ou inocência do acusado. A decisão do conselho é soberana, ou seja, não pode ser revista pelo 

juiz. Se o conselho decidir pela culpa do acusado, o juiz fixará a pena.  

O julgamento pelo tribunal do júri é considerado um julgamento mais democrático, já que é 

composto por pessoas comuns, que não necessariamente têm formação em direito, mas que 

representam a sociedade em geral.  

 

6.11) Provas ilícitas (art. 5º, LVI) 

O artigo 5º, inciso LVI da CF prevê que são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por meios 

ilícitos. Esse princípio, conhecido como o da vedação de provas ilícitas, tem como finalidade garantir 

a proteção dos direitos fundamentais do indivíduo, tais como a intimidade, a privacidade e a 

inviolabilidade do domicílio, além de assegurar a observância do devido processo legal.  

A norma proíbe a utilização de quaisquer meios ilícitos de obtenção de provas, como a tortura, a 

coação, a violência, a ameaça, o uso de escuta telefônica ou de gravações sem autorização judicial, 

entre outros. A finalidade da proibição é assegurar que a busca pela verdade no processo penal seja 

realizada com respeito aos direitos fundamentais do indivíduo e às normas jurídicas.  
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Caso sejam produzidas provas por meios ilícitos, estas serão consideradas nulas, devendo ser 

desentranhadas do processo e não podendo ser utilizadas para embasar qualquer decisão judicial. 

Ademais, o próprio meio ilícito pode gerar a responsabilização criminal de quem o praticou, caso 

haja tipificação legal da conduta.  

Além disso, faz-se necessário redigir sobre a teoria dos frutos da árvore envenenada que expressa, 

em síntese, que as provas ilícitas geram outras provas ilícitas – provas que forem obtidas a partir de 

provas ilícitas também serão ilícitas e, portanto, terão que ser retiradas do processo. 

Por fim, a vedação de provas ilícitas é um importante mecanismo de garantia dos direitos 

fundamentais dos indivíduos, assegurando que a busca pela verdade no processo penal seja 

realizada de forma ética e legal, preservando a integridade física e moral do acusado. 

 

NOÇÕES DE MEDICINA LEGAL 

 

Traumatologia forense 

1) Introdução 

A Traumatologia Forense é o ramo da Medicina Legal que estuda as lesões corporais produzidas por 

agentes vulnerantes de natureza física, analisando o mecanismo de produção, o instrumento 

causador, a dinâmica do evento e as repercussões médico-legais dessas lesões. 

Seu objetivo principal é esclarecer a materialidade da ofensa à integridade física ou à saúde, 

fornecendo subsídios técnicos para a correta classificação jurídica da lesão, nos termos do Código 

Penal, bem como para a reconstrução do fato investigado. 

A Traumatologia Forense estuda as lesões corporais, suas causas, mecanismos de produção e 

consequências jurídicas. 

Abrange: 

Lesões por instrumentos contundentes; 

Cortantes; 

Perfurocortantes; 

Perfurocontundentes; 

Ação de agentes físicos, químicos e biológicos. 
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É essencial para: 

Classificação da lesão corporal (leve, grave, gravíssima); 

Verificação de nexo causal; 

Avaliação de incapacidade, deformidade e risco de vida. 

 Classificação básica dos instrumentos lesivos 

 

INSTRUMENTO EXEMPLO 

Contundente Bastão, pedra 

Cortante Faca, lâmina 

Perfurocortante Punhal 

Perfurocontundente Arma de fogo 

 

2) Instrumentos vulnerantes e classificação das lesões 

Os instrumentos vulnerantes são classificados de acordo com a forma predominante de energia 

mecânica exercida sobre o corpo humano. Cada tipo de instrumento produz lesões com 

características próprias, fundamentais para o exame pericial. 

As lesões causadas por energia mecânica são resultado de forças físicas que atuam sobre o corpo 

humano. Essas lesões podem variar de leves a extremamente graves, dependendo da intensidade da 

energia aplicada e da área do corpo afetada.  

Os instrumentos que causam lesões devido à energia mecânica podem ser categorizados com base 

em sua forma de ação, sendo divididos em cortantes, perfurantes e contundentes. Cada ação produz 

um tipo específico de lesão.  

 

Ação Lesão Conceito Exemplo 

Perfurante Puntiforme ou punctória Só perfura Alfinete, furador de gelo, florete, 

prego 
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Cortante Incisa Só corta Navalha, bisturi, lâmina de 

barbear, pedaço de vidro 

Contundente Contusa Só contunde A superfície plana – taco de 

basebol, tijolo, pedra, cacetete 

Perfuro-cortante Perfuro-incisa Perfura e corta Faca, punhal, espada, lima de 

serralheiro, canivete 

Perfuro-contundente Perfuro-contusa Perfura e contunde Projetil de arma de fogo 

Corto-contundente Corto-contusa Corta e contunde Machado, foice, facão e 

guilhotina, enxada, motosserra 

 

Vamos agora, entender como as lesões se apresentam, a partir de cada instrumento utilizado para a 

realização do trauma no corpo humano.  

 Instrumento Perfurante: um instrumento perfurante causa as chamadas lesões perfurantes ou 

punctória. Essas lesões são caracterizadas pela penetração profunda na pele e nos tecidos 

subjacentes, criando uma ferida com uma entrada estreita e um canal que pode afetar órgãos e 

estruturas internas. O trauma atua por pressão através da ponta e afastamento das fibras do tecido.  

As lesões perfurantes podem variar em gravidade, dependendo da profundidade, localização e 

órgãos ou vasos sanguíneos afetados. As lesões podem ser realizadas por instrumento de pequeno 

e médio calibre.  

 

 Instrumento Cortante: Um instrumento cortante, como uma faca afiada ou lâmina, causa lesões 

chamadas de lesões cortantes. Essas lesões são caracterizadas por cortes nítidos na pele e nos 

tecidos subjacentes, o trauma age por pressão e deslizamento produzido a secção uniforme dos 

tecidos.  

As lesões cortantes podem variar em profundidade e extensão, dependendo da força aplicada e do 

instrumento utilizado. Elas geralmente resultam em bordas limpas e definidas na ferida, com a 

presença de hemorragia abundante e ausência de outro trauma em torno da lesão.  

 

 Instrumento Contundente: Um instrumento contundente é aquele que causa lesões por meio 

de impacto direto, esmagamento ou compressão, sem cortar ou perfurar a pele. Lesões causadas 

por instrumentos contundentes são chamadas de lesões contundentes.  
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As lesões contundentes podem variar em gravidade, desde contusões simples até fraturas ósseas, 

danos internos, hematomas extensos e até mesmo lesões fatais, dependendo da força e da área do 

corpo atingida.  

 

 Tome nota! 

Decore os tipos de lesões em razão da gravidade! O quadro esquematizado a seguir mostra os graus 

de lesões mais leves até as mais graves: 

 

Lesões Contundentes 

Rubefação A rubefação refere-se à vermelhidão da pele, geralmente causada pelo aumento do 

fluxo sanguíneo para a área afetada. É uma resposta natural do corpo a irritações ou 

lesões leves. 

Edema O edema é o inchaço de uma parte do corpo devido ao acúmulo anormal de líquido 

nos tecidos. Pode ser causado por lesões, inflamação ou outras condições médicas. 

Escoriação Uma escoriação é uma lesão superficial na pele, muitas vezes resultante de atrito ou 

raspagem da camada superior da pele. Ela geralmente não sangra profundamente e é 

comumente vista em ferimentos menores. 

Equimose Uma equimose é uma mancha roxa ou azulada na pele causada pelo rompimento de 

pequenos vasos sanguíneos sob a superfície da pele, geralmente devido a um golpe 

ou trauma. Também é conhecida como um "roxo" ou "nódoa negra". 

O espectro equimótico de Legrand de Saulle é de extrema importância para determinar 

a data da agressão: 

1º dia – lívida ou vermelha               7º ao 10º dia - esverdeada 

2º a 3º dia – arroxeada                     10º ao 12º dia – amarela-esverdeada 

4º a 6º dia – azul                               13º ao 17º dia - amarela 

Hematoma Um hematoma é uma coleção de sangue acumulado em um espaço fechado dentro 

do corpo ou sob a pele, geralmente resultado de lesões traumáticas. Pode aparecer 

como uma mancha arroxeada ou uma elevação na pele. 

Bossa sanguínea Uma bossa sanguínea é uma elevação na pele causada pelo acúmulo de sangue sob a 

superfície da pele. É semelhante a um hematoma, mas geralmente menor e mais 

superficial. 
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Bossa linfática Uma bossa linfática é um inchaço devido ao acúmulo de linfa, um líquido claro que flui 

pelo sistema linfático do corpo. Pode ocorrer em casos de infecções ou bloqueio do 

sistema linfático. 

Luxação Uma luxação ocorre quando os ossos de uma articulação saem de sua posição normal 

devido a uma lesão. Pode causar dor intensa, inchaço e perda de função da articulação. 

Fratura Uma fratura é uma quebra ou rachadura em um osso. Pode variar de fraturas simples 

a fraturas complexas, dependendo da extensão e da localização da lesão. 

Ferida contusa Uma ferida contusa é uma lesão em que a pele é rompida ou ferida, geralmente 

resultante de um impacto contundente, como um golpe. Ela pode causar inchaço, 

hematomas e dor. 

 

 Instrumento Perfuro-cortante: as lesões provocadas por instrumento perfuro-cortante são 

causadas por objetos que possuem uma combinação de bordas cortantes afiadas e a capacidade 

de penetrar nos tecidos do corpo. Esses objetos podem resultar em lesões que envolvem tanto o 

corte quanto a perfuração dos tecidos. 

A gravidade das lesões provocadas por instrumento perfuro-cortante pode variar amplamente, 

dependendo da força aplicada, do tipo de objeto e da área do corpo atingida. 

 

 Tome nota! 

As lesões serão diferentes a partir da quantidade de gumes que o instrumento terá!  

Lesões de acordo com o tipo de instrumento 

Instrumento com um gume ferida ovalar, com um ângulo agudo e um ângulo arredondado. 

Instrumento com dois gumes ferida com dois ângulos agudos. 

Instrumento com três gumes feridas de forma triangular. 

Instrumento com muitos gumes feridas parecidas com as produzidas pelos instrumentos cônicos. 
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 Instrumento Perfuro-contundente: as lesões provocadas por instrumento perfuro-

contundente ocorrem quando um objeto possui a capacidade de tanto penetrar nos tecidos do 

corpo quanto causar impacto contundente ao mesmo tempo. Isso resulta em lesões que combinam 

características de perfuração e traumatismo contundente. 

O mecanismo de ação da arma de fogo ocorre quando o projétil é impulsionado da arma pela 

combustão da pólvora, adquirindo movimento rotacional e propulsão. Quando atinge o alvo, exerce 

pressão, resultando na separação e ruptura das fibras. Além disso, o alvo é afetado pela compressão 

dos gases que acompanham o projétil. 

Uma lesão completa causada por um projétil de arma de fogo é composta por três elementos 

distintos: o Orifício de Entrada, o Trajeto e o Orifício de Saída. 

Lesões causadas pela arma de fogo 

Orifício de Entrada 

O orifício de entrada é o local onde o projétil penetra no corpo da vítima. Ele 

geralmente é menor do que o orifício de saída e pode ter características específicas, 

como contusão ao redor da ferida, causada pela energia de impacto do projétil. O 

orifício de entrada é onde ocorre a primeira interação entre o projétil e o corpo. 

O orifício de entrada possui alguns elementos específicos: 

a) Zona de contusão: A zona de contusão é uma área ao redor do orifício de 

entrada onde os tecidos da pele e subcutâneos são contundidos ou 

danificados devido à energia de impacto do projétil. Ela indica que o disparo 

ocorreu a curta distância. 

b) Aréola equimótico: A aréola equimótico refere-se à área circundante ao 

orifício de entrada que pode apresentar descoloração da pele, 

frequentemente com tonalidade arroxeada (equimose). Essa coloração é 

causada pela contusão dos vasos sanguíneos devido ao impacto. 

c) Orla de enxugo: A orla de enxugo é a área ao redor do orifício de entrada 

onde não há evidência de contusão ou lesão visível. Ela pode aparecer como 

uma área de pele normal, sem equimose. 

d) Zona de tatuagem: A zona de tatuagem refere-se à presença de pequenos 

fragmentos de pólvora, resíduos de queima e partículas do projétil que são 

depositados na pele ao redor do orifício de entrada. Esses fragmentos são 

uma indicação de que o tiro foi efetuado de muito perto. 

e) Zona de esfumaçamento: A zona de esfumaçamento é uma área muito 

próxima ao orifício de entrada, onde a queima da pólvora deixa marcas de 

fuligem na pele. É uma evidência adicional de que o disparo ocorreu a curta 

distância. 

f) Zona de chamuscamento ou queimadura: A zona de chamuscamento ou 

queimadura é uma área ainda mais próxima ao orifício de entrada, onde a 

queima da pólvora pode causar queimaduras na pele. É um sinal de que o 

disparo foi feito a uma distância muito curta. 

g) Zona de compressão: A zona de compressão ocorre quando a pressão do 

gás gerada pela descarga da arma faz com que a pele seja pressionada contra 

https://cadernomapeado.com.br/pci-sc-vesp/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 

32 

os tecidos subjacentes. Isso pode resultar em uma área de pele comprimida 

ao redor do orifício de entrada. 

Trajeto 

O trajeto é o caminho percorrido pelo projétil dentro do corpo da vítima. Esse trajeto 

pode variar dependendo do ângulo de entrada do projétil, da posição da vítima e da 

parte do corpo atingida. Durante sua trajetória, o projétil pode causar danos a 

tecidos, órgãos e estruturas internas, resultando em lesões potencialmente graves. 

Orifício de Saída 

O orifício de saída é o local onde o projétil emerge do corpo da vítima. Geralmente, 

é maior e mais irregular em comparação com o orifício de entrada. A forma e o 

tamanho do orifício de saída podem variar dependendo de diversos fatores, incluindo 

a velocidade e a energia do projétil, bem como a resistência dos tecidos do corpo. O 

orifício de saída é importante na análise forense, pois pode fornecer informações 

adicionais sobre o trajeto do projétil e o tipo de arma de fogo utilizada. 

 

 Tome nota! 

Há ainda as lesões realizadas pelo tiro encostado – trata-se do disparo de arma de fogo que ocorre 

em contato direto com o alvo. Em outras palavras, a arma é pressionada fisicamente contra a vítima 

no momento do disparo, de modo que não há espaço entre o cano da arma e o corpo da pessoa ou 

objeto atingido. 

Quando a arma é disparada em contato direto com o alvo, pode ocorrer uma queimadura por 

pólvora na pele, devido à explosão da pólvora no momento do disparo. Essa queimadura pode ser 

usada como evidência forense para determinar a proximidade do disparo. 

 

 Instrumento Corto-contundente: as lesões provocadas por instrumento corto-contundente são 

resultantes do uso de objetos que possuem tanto uma borda cortante quanto uma superfície 

contundente. Esses objetos podem causar lesões complexas que combinam características de 

lesões cortantes e contundentes. 

Como resultado da combinação de bordas afiadas e impacto contundente, essas lesões geralmente 

apresentam características de cortes, lacerações e contusões na área afetada. 

 

 Importante! 

Essas lesões ocorrem com a ação por pressão e percussão ou deslizamento. A lesão se faz mais pelo 

peso e intensidade do manejo do objeto do que pelo gume que possui, portanto possui gravidade 

variável.  
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3) Lesões Causadas Pela Temperatura 

As lesões causadas pela temperatura resultam da ação do calor ou do frio sobre os tecidos vivos, 

produzindo alterações locais e sistêmicas. Na prática forense, é fundamental analisar a fonte térmica, 

o tempo de exposição, a extensão corporal atingida e os sinais de vitalidade, pois esses elementos 

auxiliam na reconstrução do fato e na diferenciação entre acidente, suicídio ou homicídio. 

Quando a lesão decorre do calor, surgem as chamadas queimaduras. Elas podem ser provocadas 

por chamas, líquidos aquecidos, vapores, sólidos quentes ou contato indireto, como ocorre na 

eletricidade. A profundidade da lesão indica a gravidade do dano, variando desde lesões superficiais 

com vermelhidão até destruição completa da pele e tecidos profundos. Um dado essencial na perícia 

é verificar se a vítima respirou durante o incêndio, o que pode ser demonstrado pela presença de 

fuligem nas vias aéreas ou por intoxicação por monóxido de carbono. 

Já as lesões causadas pelo frio intenso manifestam-se principalmente por geladuras e hipotermia. A 

geladura provoca necrose localizada, enquanto a hipotermia compromete o funcionamento global 

do organismo. Em contexto médico-legal, a hipotermia merece atenção especial, pois pode simular 

morte aparente e levar a erros de diagnóstico se não for corretamente avaliada. 

 

3.1) Lesões causadas por eletricidade 

As lesões elétricas são produzidas pela passagem de corrente elétrica pelo corpo humano, podendo 

causar efeitos locais discretos e consequências sistêmicas gravíssimas. A gravidade do quadro 

depende da voltagem, da intensidade da corrente, do trajeto percorrido no corpo e do tempo de 

contato. 

Do ponto de vista pericial, é comum identificar pontos de entrada e saída da corrente, além da 

chamada marca elétrica, conhecida como marca de Jellinek, típica de eletricidade industrial. Contudo, 

a ausência de grandes lesões externas não afasta a possibilidade de morte por eletroplessão, já que 

a corrente pode causar arritmias cardíacas fatais sem deixar sinais visíveis expressivos. 

 

3.2) Lesões causadas por pressão atmosférica 

As variações anormais da pressão atmosférica produzem lesões denominadas barotraumas, 

observadas principalmente em mergulhadores, pilotos e trabalhadores submetidos a ambientes 

pressurizados. 

Quando há redução da pressão, como em grandes altitudes, ocorre diminuição da oxigenação dos 

tecidos, podendo surgir tontura, confusão mental e perda de consciência. Por outro lado, o aumento 

excessivo da pressão, comum em mergulhos profundos, pode gerar doença descompressiva e 

embolias gasosas, afetando pulmões, sistema nervoso e articulações. Na Medicina Legal, essas lesões 

são relevantes para a análise de acidentes de trabalho e eventos fatais em atividades profissionais 

específicas. 
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3.3) Lesões causadas por explosões 

As explosões produzem lesões complexas, pois envolvem a liberação súbita e intensa de energia, 

combinando efeitos mecânicos, térmicos e acústicos. Diferentemente de outros agentes, as 

explosões podem causar danos internos graves mesmo quando as lesões externas são pouco 

evidentes. 

A onda de choque pode comprometer órgãos cheios de ar, como pulmões e ouvidos, enquanto 

fragmentos projetados causam ferimentos perfurantes ou lacerantes. Além disso, o deslocamento 

brusco do corpo pode provocar traumatismos secundários por impacto contra superfícies, o que 

torna a análise pericial mais detalhada e cuidadosa. 

 

3.4) Lesões causadas por energias ionizantes e não ionizantes 

As energias ionizantes possuem capacidade de alterar estruturas moleculares e o material genético 

das células. Exposições a esse tipo de energia podem provocar queimaduras, lesões cutâneas 

progressivas e efeitos tardios, como aumento do risco de neoplasias. Um aspecto importante é que 

as manifestações clínicas nem sempre são imediatas, o que dificulta o estabelecimento do nexo 

causal. 

As energias não ionizantes, por sua vez, não alteram o DNA, mas podem causar danos relevantes 

por efeito térmico ou funcional. A exposição excessiva à radiação ultravioleta, por exemplo, leva a 

queimaduras solares e envelhecimento precoce da pele, enquanto micro-ondas e lasers podem 

provocar lesões oculares e cutâneas. Embora menos graves do ponto de vista genético, essas lesões 

também possuem relevância médico-legal. 

 

 Importante! 

Na Traumatologia Forense, as lesões causadas por agentes físicos especiais exigem análise cuidadosa 

do mecanismo de produção, da compatibilidade entre lesão e narrativa e da gravidade jurídica do 

dano. A correta identificação desses agentes é indispensável para a classificação penal da lesão 

corporal e para a reconstrução fiel dos fatos. 

 

Veja abaixo de forma esquematizada: 

Agente Como atua Lesão típica 

Calor Aumento da temperatura Queimaduras 

Frio Perda excessiva de calor Geladura, hipotermia 

Eletricidade Corrente elétrica Marca elétrica, arritmia 

https://cadernomapeado.com.br/pci-sc-vesp/?utm_source=Amostra


Clique aqui para conhecer o material completo 

35 

Pressão Variação de pressão Barotrauma, embolia 

Explosão Onda de choque Lesões internas 

Ionizante Dano ao DNA Radiodermite 

Não ionizante Efeito térmico Queimaduras leves 

 

 

Parabéns por ter chegado até aqui.
 

Não perca essa oportunidade de ter acesso a esse material completo. 

 

Faça sua parte nos estudos e estude de forma estratégica para esse certame, pois isso 

aumentará muito as suas chances de ser aprovado. 

 

 

 

 

 

 

Bora para cima! 

Clique aqui para ter acesso ao material completo 
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